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1. H I S T Ó R I C O 

LEOPOLDO ARNALDO FREISZTAV, cédula de Identidade para estrangeiro per-

manente nº 14.150.849/SP, argentino, nascido aos 2 de dezembro de 1947, 

em Buenos Aires, República Argentina, filho de Levi Freisztav e de Lícia 

Noemi Marino, requer a este Conselho o reconhecimento da equivalência de 

seus estudos, feitos no exterior, ao nível de conclusão do ensino do 2º 

grau do sistema brasileiro de ensino, para fins de prosseguimento de es-

tudos. 

Apresenta a seguinte vida escolar: 

- concluiu o ensino primário, no Instituto Evangélico Americano, com 

7 séries, na Capital Federal (Buenos Aires), República Argentina; 

- concluiu o Curso Técnico de Eletrotécnico, na Escola Nacional de 

Educação Técnica nº2, de San Martín, "Ing. Emílio Mitre" com 6 séries, 

de 1961 a 1966; 

- cursou 3 semestres do Curso de Ciências Matemáticas, na Universida-

de Nacional de Buenos Aires, de 1970 a 1972, em Buenos Aires, Argenti-

na. 

Os documentos estão assinados pelas autoridades e visados pelo Consu- 

lado Geral do Brasil, em Buenos Aires, República Argentina, em 18 de ju-

lho de 1979. 

2. A P R E C I A Ç Ã O 

O pedido encontra apoio em Pareceres favoráveis deste Conselho em ca-

sos semelhantes. 

3. C O N C L U S Ã O 

À vista do exposto, reconhecem-se os estudos secundários, realizados 

na República Argentina, por Leopoldo Arnaldo Freisztav, como equivalentes 
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à conclusão do 2º grau, no sistema brasileiro de ensino, para fins de pros-
seguimento de estudos. 

CESG, 07 de dezembro de 1981. 

a) CONSº JOSÉ MARIA SESTÍLIO MATTEI 

RELATOR 

4. D E C I S Ã O D A C Â M A R A 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Parecer o VOTO do 
Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Bahij Amin Aur, Jessen Vidal, José 

Maria Sestílio Mattei, Pe. Lionel Corbeil, Maria Aparecida Tamaso Garcia, 
Maria de Lourdes Mariotto Haidar e Roberto Ribeiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 1981 

a) CONSª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

PRESIDENTE 
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-
dade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto 
do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de dezembro de 1981. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M.VAZ GUIMARÃES 

Presidente 

Cor.su

